
Você proponente! 
Vai executar os
recursos da Lei Paulo
Gustavo e está com
dúvidas quanto aos
impostos e execução
financeira?



A conta corrente em que foi depositado os
recursos é exclusiva para a execução do
projeto, não podendo ser de uso pessoal:

DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023 (Dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura.)

Antes de executar os recursos
precisamos saber que:



Os impostos para execução do projeto
deverão ser devidamente quitados conforme
explicito na LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE
8 DE JULHO DE 2022 (Lei Paulo Gustavo):

O que são os termos que você assinou?

DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023
(Dispõe sobre os mecanismos de fomento do

sistema de financiamento à cultura.)

Antes de executar os recursos
precisamos saber que:



Dica: Se vai contatar serviços, exija
sempre Nota Fiscal!

E o que pode ser pago com os recursos do
termo de execução:
DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023 (Dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura.)

Antes de executar os recursos
precisamos saber que:



Mas, e aí???
Será que já posso executar meu projeto?!

continuação



Mesmo que o parecer da AGU tenha informado
que NÃO é para a ser feita a retenção dos impostos
pelas prefeituras, todos impostos e tributos
incidentes no projeto cultural executado são
devidos pelo proponente.

PARECER nº235/2023/CONJUR-MINC/CGU/AGU

Antes de executar os recursos
precisamos saber que:



Exemplos: 
Se vai contratar serviços, exija sempre Nota
Fiscal!
Se você proponente executa um serviço para
o projeto e vai receber por isso. Deve-se
recolher o INSS sobre o valor recebido. 

Não se esqueça: 
Consulte sempre um contador para lhe
auxiliar na execução;
Mesmo que a prestação de contas seja InLoco,
sempre mantenha a documentação em dia e
arquivada. É obrigatório seu arquivamento
por pelo menos 5 anos.



Dica: Veja os outros conteúdos disponibilizados
sobre a LPG:

aplicação das logomarcas (identidade visual)
impostos e execução financeira
acompanhamento, agenda e prestação de
contas




